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lndico à lvlesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do munícipio de Cruzeiro do Sul, Zequinha

Lima, bem como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de secretário Municipal de

desenvolvimento Urbano e Obras de Cruzeiro do Sul, a seguinte indicação, solicitando

recuperação emergencial das pontes danificadas e trechos intrafegáveis do Ramal dos

Carobas.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

27 de abrilde 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente indicaçáo tem por objetivo atender às reivindicações urgentes dos moradores

do Ramal dos Carobas, localizado às margens da BR-307, que vêm enfrentando sérias

dificuldades de acesso em razáo da precariedade das pontes e das condiçÕes intraÍegáveis da

via.

Conforme relatos da própria comunidade, há trechos em que as pontes encontram-se

totalmente comprometidas, algumas já ao nível do solo, impossibilitando a passagem de veÍculos.

Além disso, os atoleiros ao longo do ramal são tão intensos que nem mesmo motocicletas
conseguem trafegar, comprometendo de forma grave o direito de ir e vir da populaçã0.

A situação tem causado impactos diretos na vida dos moradores, especialmente daqueles
que residem nas áreas mais distantes, os quais estão sendo obrigados a caminhar por mais de

três horas para alcançar um ponto onde possarn ter acesso a transporte em direçáo ao município

de Cruzeiro do Sul. Tal cenário prejudica o acesso a serviços essenciais como saúde, educaçã0,

comércio e o escoamento da produçáo rural, afetando significativamente a dignidade e a qualidade

de vida dessas famílias.

Diante da gravidade do problema, torna-se imprescindível a adoção de medidas

emergenciais para a recuperação das pontes danificadas e dos trechos intraíegáveis, garantindo

condiçÕes mínimas de segurança, mobilidade e desenvolvimento para a comunidade local.

Diante do exposto, solicita-se a especial atençâo dos órgãos competentes para a adoção

das providências cabíveis, com a máxima urgência, a fim de restabelecer as condiçÕes

adequadas de trafegabilidade no Ramaldos Carobas, assegurando dignidade, segurança e
qualidade de vida à população local.

Agradeç0, desde já, pela atenção dispensada e pela sensibilidade no atendimento à

presente demanda.

Sala das Sessóes'Deputado Francisco Cartaxo"

27 de abril de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB
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